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r - FUNDAMeNTIçÃo E voro Do RELÃToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os âspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

Â Emenda apresentada úsa modificar o zÍt. 3" do Projeto de Lei n" 61, de 2020, objeuvando

garantir que os recuÍsos oriundos da suspensão da contribuição patÍonal sejam destinados exclusivamente

para atender zo p^glrÍrento da folha salarial dos servidores do Município de Cascavel.

O Regimento Interno desta Casa prevê a possibilidade da ptoposiçào de Emendas aos Projctos

apresentados, podendo as Emendas set Suptessivas, Substirutivas, Adiuvas, Àglutinativas e Nlodificatir-as.

A Constituição Federal não rmpede à tramitação da emenda mencionada nesta Casa de Leis, bem como,

nào t-cre o orincíoio da iniciativa reservada. uma vez que os assuntos DroDostos suardam oertinência temática

com o oroieto original.
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Ârnda, o art.740 do Regimento Interno desta Casa prevê: "ArL 140. Nos projetos oriundos da competência

exclusiaa do Prefeito não serão admitidas emendas que aumenlem a despesa preaista fiem qile a/terem a criação ou aumento de

cargol'.

Para corroboÍar com o assunto, segue o entendimento do Supremo'.llribunal Federal:

'As nonnas constilr.rcionait de procetso legulatiuo não impotsibilitam, €m r€gra, a ntodificaçã0, por meio de

emendas parlamentares, dos projetos de lei enuiados pelo chefe do Poder Executiuo no exercicio de rua inicittliua

priuatiua. Essa atibuição do Poder Legiilatiuo brasileiro etbarra, porám, em dwu limitações: a) a

impossibilidade de o Parlamento veicular matédas diferentes das versadas no oroieto

de lei. de modo a desfrguráJo: e h) a impossibilidade de as emendas parlamentares aos

proietos de lei de iniciativa do presidente da República. ressalvado o disposto no § 3" e

no § 4" do art. 166. implicarem aumento de despesa pública (inciso I do art. 63 da CF).

L4DI 3./ /1, re/. min. Ayres Bitto, j. 24-8-2005, P, DJ de 7-1-2006.J = ADI 2.583, rel. ruin. Cármen

Lúda, j. /'-8-20/ 1, P, DJE de 26-8-20/ / "

'O poder de emendar - que não constilui deriuação do poder de inidar 0 Prlcel'.to de .f'omação das /eis *
qaaly'ica-se c0m0 Prerlgdtiua deferida aos parlamenlares, qae se vqeitam, no entanÍ0, qaanto ao seu exercício,

às restiçõu imposlas, em tlametas clausut, pela CP-. A Cb- de 1988, presÍtgando o exercício da Jurução

par/amentar, a.fastoa muitas das restnções qae inddiam, espedfcamenÍe, no regtme nnsliltriona/ anÍeior,

sobre o poder de emenda reconhecido aos membros do Legislatiuo. O /agtslador conÍiluinle, ao arsim procede r,

certamentepretendea repudiara t'oncepção regalista de Estado (RTJ 32/143 -RTJ 33//07 - Rry 34/6 -
RTJ 40/318), que .rapimiia, ca.ço ainda preualece.rse, o poder de emsnda dos membrol do Legislatiuo.

Revela-se plenamente legítimo. desse modo, o exercício do poder de emenda pelos

pailamentares, mesmo quando se ttatar de ptoietos de lei suieitos à rcserva de

iniciativa de outros órgãos e Poderes do Estado, incidindo, no entanto, sobre essa

Dreruosativa oadamentaÍ - due é inerente à atividade legislativa -. as restricões

decorrentes do própilo texto constitucional (CF, art. 63. I e ffl. bem assim aquela

fundada na exisência de oue as emendas de iniciativa oarlamentaÍ semDÍe guardem

[ÁDf 2.68/ MC, rel. min. Celso de Me//0,j. 1 1-9-2002, P, DJE de 'q 0-201r.1"
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Pottanto, após avaltar amatérta como Relator, nos temos do artigo 38, caput, do Regimento Interno, não

se verifica impedimentos constitucionais, legais e técnicos a uamitaçào da emenda, deste modo, manifesto o

meu voto feVOnÁVgf a Emenda.

II - voTo DA CoMIssÃo

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e oprnam pelo Voto feVOnÁVEL a Emenda.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 14 de julho de 2020.

Jaime V, DE Rafael Brugnerotto PL

Presidente Secretário
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